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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 938/17-SG.                               
Esteio, 26 de julho de 2017.


Exmo. Sr. Cel. José Nilo Correa Alves,
Comandante do 34°BPM de Esteio,
Rua São Jerônimo, 247
Nesta Cidade.



Senhor Comandante,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Fernanda Fernandes, aprovado em Sessão Ordinária de 25 de julho, solicita que Vossa Senhoria intensifique as rondas policiais realizadas no bairro Novo Esteio.

[bookmark: _GoBack]Segundo a  Vereadora, a segurança pública municipal é um dever do Estado perante  a sociedade. Tendo em vista que estamos em um momento que os cidadãos clamam por uma segurança mais justa e eficiente,  em decorrência do aumento de casos de violência e criminalidade, faz-se necessária cada vez mais à presença da Brigada Militar nas ruas.                 



		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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